
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N 2  168/2022-ALE 

RECEBIDO NA D
EmjQ4ja 
Horas 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência para 

fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 951/2021, que "Denomina Ana Lúcia Dermani 

de Aguiar a RO-420 (Linha D), estrada integrante da Malha Rodoviária Estadual, aprovada pelo 

Decreto n° 22.474, de 14 de dezembro 2017, no *âmbito do Estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de junho de 2022 

Deputadol
I
A EX REDANO 

Preside t —ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  

Mensagem 168 (0029837377)         SEI 0005.070224/2022-52 / pg. 1



Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  951/2021 

Denomina Ana Lúcia Dermani de Aguiar a RO-

420 (Linha D), estrada integrante da Malha 

Rodoviária Estadual, aprovada pelo Decreto n° 

22.474, de 14 de dezembro 2017, no âmbito do 

Estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica denominada Ana Lúcia Dermani de Aguiar a RO-420 (Linha D), rodovia 

integrante da Malha Rodoviária Estadual, aprovada pelo Decreto n° 22.474, de 14 de dezembro 

2017, principal via coletora do Projeto Integrado de Colonização Sidnei Girão, no âmbito do 
Estado de Rondônia. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de junho d 2022. 

Deputad LEX REDANO 

Presidan e — ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www al.ro.leg br 

Mensagem 168 (0029837377)         SEI 0005.070224/2022-52 / pg. 2



Justificativa (0029837405)         SEI 0005.070224/2022-52 / pg. 3



Justificativa (0029837405)         SEI 0005.070224/2022-52 / pg. 4



Justificativa (0029837405)         SEI 0005.070224/2022-52 / pg. 5


	Mensagem 168 (0029837377)
	Justificativa (0029837405)

